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Lima Duarte (MG),30 de maio de 2024.

Indicação nº 71/2024/SC


Senhor Presidente da Câmara e 
demais Vereadores.


       O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com fundamento no inc. I do art. 171 e inc. I do art. 188, ambos do RICM e inc. I do § 1º do art. 97 da LOM, vem INDICAR o que se segue:
Considerando, que recentemente, uma carreta entrou por engano na estrada do Distrito de São Domingos da Bocaina e foi sentido ao povoado de Souza do Rio Grande. 
Considerando que o referido veículo ficou agarrou em um determinado local da estrada por mais de 24h, devido ao estreitamento da pista, sobretudo no lugar conhecido como "corte."
Considerando que não fosse o auxílio de um particular de despender de uma retroescavadeira própria para desagarrar a referida carreta, possivelmente os veículos de transporte escolar não conseguiriam acesso.  Sirvo-me do presente para INDICAR a secretária de Obras e o Setor de Trânsito do município pela colocada de uma placa 
JUSTIFICATIVA:  Atendendo a justa reivindicação dos atletas que fazem uso do referido espaço para execução dos projetos. Além disso, é importante considerar a grande demanda por água na prática de atividades físicas dos mais de 100 (cem) atletas que participam dos projetos que acontecem no referido local. 

Sala das Sessões,

Josimar Oliveira Campos
Vereador - REPUBLICANOS 
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